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ACÓRDÃO N.º 6247 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018417/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 1.684, de 25.08.2015, em favor de ADELINO DE LIMA FERREIRA, 
no cargo de Agente de Operações Gráficas, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6248 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018685/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 2.420, de 24.09.2014, em favor de LEIDIANA DA SILVA FEITOSA, 
no cargo de Assistente de Administração, lotado(a) no(a) Fundação Santa 
Casa de Misericórdia do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6249 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020204/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 3.235, de 09.11.2021, em favor de PAULO ROBERTO RODRIGUES 
ROCHA, no cargo de Técnico em Gestão de Infraestrutura, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6250 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020353/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 875, de 24.02.2022, em favor de ANA LUIZA KALIF LIMA, no cargo de 
Médico, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6251 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006065/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.249, de 13.05.2021, em favor de MARIA ALICE TEIXEIRA, no cargo 
de Servente, Ref. I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educação, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6252 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006777/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 54, de 08.01.2021, em favor de DUCILENE BATISTA DOS SANTOS, no 
cargo de Servente, Ref. I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Educa-
ção, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6253 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007001/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 

deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.669, de 25.11.2020, em favor de MARIA DAS GRACAS DE NAZARE 
DAMASCENO MAGALHAES, no cargo de Servente, Ref. I, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofí-
cio, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6254 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007705/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.017, de 01.09.2020, em favor de NICEIA DO SOCORRO DA COSTA 
CARVALHO, no cargo de Escrevente Datilógrafo, Referência III, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6255 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008136/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1.739, de 30.07.2020, em favor de HILDENY FERREIRA LISBOA, no 
cargo de Auxiliar de Enfermagem A, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6256 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009412/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1.108, 
de 30.04.2021, em favor de DELFINA NEVES DOS ANJOS, no cargo de Agente 
de Saúde, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6257 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009491/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria RET 
AP n.º 2.832, de 16.10.2025, em favor de MARIA DO SOCORRO CAMPOS 
MONTEIRO, no cargo de Professor Classe Especial, lotado(a) no(a) Secre-
taria de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6258 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009492/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 2.001, de 13.07.2021, em favor de MARIA GRACIETE RIBEIRO MON-
TEIRO, no cargo de Agente Administrativo, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 6259 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010272/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir 
o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP n.º 1.309, 
de 17.05.2021, em favor de DEUSELINA DO SOCORRO DOS SANTOS, no car-
go de Escriturário, lotado(a) no(a) Hospital Ophir Loyola, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.


